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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA m 008/2025, DA CÂMARA DE VEREADORES DO

MUNICÍPIO DE PIRACURUCA, ESTADO DO PIAUÍ.
Sessão realizada no dia vinte e dois de abril do ano de dois mil e vinte e cinco

(22/04/2025), com início às 19:00h, na Sala do Plenário, presidida pelo vereador-

presidente Francisco da Chagas Sousa Gomes Neto, e secretariada pelo vereador-29

secretário Raimundo Nonato da Trindade Júnior, com a presença dos vereadores

Adriana Silva Fontinele, José Cardoso de Brito, Manoel de Jesus da Silva Spindola,

Manoel Francisco da Silva, Raimundo Fortes de Cerqueira Neto, Raimundo Nonato de

Sousa Meneses, Raylanne Flávia Gomes de Resende, Thiago Tayllon Sampaio de Brito,

e ausência justificada de Maria Mendes de Cerqueira Neta. Iniciada a Sessão, foi lida

e aprovada a ata da sessão anterior e fez-se a leitura do EXPEDIENTE DO DIA, com a

seguinte pauta: Emenda enviada pelo Prefeito, Francisco Marcelo Carvalho Mendes,

modificando o Inciso III do Artigo 32 e acrescentando o Inciso VI ao Artigo 52 do Projeto

de Lei n2 007/2025; REQUERIMENTOS: n9 041/2025 do vereador NETO GOMES,

solicitando ao Prefeito de Piracuruca a Reconstrução do Monumento Comemorativo

aos 500 Anos do Brasil, situado no bairro Esplanada; n9 042/2025, do vereador NETO

GOMES, solicitando ao Prefeito de Piracuruca a reforma da Praça da Igreja de São

Francisco de Assis, no bairro Esplanada. Falaram na Tribuna os vereadores: Manoel

Spindola, Cerqueira, Raylanne, Manoel Francisco, Adriana e Neto Gomes. Usou o

tempo de liderança o vereador Manoel Spindola. Na ORDEM DO DIA, o Sr. Presidente

colocou em discussão e votação a Emenda ao PLO n2 007/2025, a qual foi aprovada

por unanimidade, e em seguida colocou em 22 e 32 discussão e votação o PLO n2

007/2025, o qual foi aprovado por unanimidade; colocou em discussão e votação os

requerimentos apresentados, sendo ambos aprovados por unanimidade. E nada mais

havendo a tratar, foi encerrada esta Sessão e lavrada a presente Ata que, depois de

lida e aprovada, será assinada pelos vereadores. /n
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